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MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

TERMO DE COLABORAÇÃO N2 02/2022, decorrente da 
Inexigibilidade de Chamamento Público n9 04/2022. 

PARCERIA QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA E A ASSOCIAÇÃO 
DE PROTEÇÃO À MATERNIDADE E À INFÂNCIA DE CORONEL VIVIDA - APMI, PARA OS FINS 
QUE ESPECIFICA. 

Pelo presente instrumento, de um lado o MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA, pessoa jurídica, 

inscrito no CNPJ/MF sob n 2, 76.995.455/0001-56, estabelecido nesta cidade, na Praça 

Ângelo Mezzomo, neste ato representado por seu Prefeito Sr.Anderson Manique Barreto, 
portador da cédula de identidade RG n° 5.228.761-8 e do CPF n° 967.311.099.91, 

doravante denominada MUNICÍPIO do outro a ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO À 
MATERNIDADE E À INFÂNCIA DE CORONEL VIVIDA - APMI, pessoa jurídica, inscrita no CNPJ 

n 2  77.485.530/0001-00, estabelecida na cidade de Coronel Vivida, na Rua Primo Zeni, n 2  

765, bairro Vila Operária, neste ato representado por seu Presidente, Sr. Sadi Meneguzzo, 
portador do RG n2  5.163.514-0 SSP/PR, CPF n 2  740.824269-49, doravante denominada 

ENTIDADE, resolvem celebrar o TERMO DE COLABORAÇÃO, com fundamento na 

Inexigibilidade de Chamamento Público n° 04/2022, na Lei Federal n-° 8.666/1993 e suas 

alterações, Lei Federal n° 13.019/2014 e suas alterações, Lei Federal n°- 13.204/2015, Decreto 

Municipal n° 6.093/2016, Decreto Municipal n°- 6.097/2016, e demais legislações aplicáveis, 

mediante as seguintescláusulas e condições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
Repasse de recursos financeiros destinados à APMI - Associação de Proteção à Maternidade 

e à Infância de Coronel Vivida para aquisição de máquinas e equipamentos, decorrentes de 

Emendas Impositivas Municipais. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DOS OBJETIVOS DA PROPOSTA 
Parágrafo primeiro: Auxílio financeiro de recurso de custeio para aquisição de máquinas e 

equipamentos. 

Parágrafo segundo: Atender as necessidades da entidade para manutenção e 

aprimoramento das atividades desenvolvidas com crianças e adolescentes, de acordo com 

LDO 3075/2021 e LOA 3110/2021. 
Parágrafo terceiro: Também equipar a padaria para melhor atender a demanda dos 

produtos comercializados, sendo que os resultados das vendas servem para manter a 

Entidade. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR DO REPASSE 
Parágrafo primeiro: O valor total estabelecido para a execução do objeto desta parceria, é 

de R$ 28.933,68 (vinte e oito mil novecentos e trinta e três reais sessenta e oito centavos) 

para o exercício de 2022, em conta específica, aberta pela entidade em banco oficial no 
Município de Coronel Vivida, de acordo com o cronograma de desembolso em anexo ao 
Plano de Trabalho, pagos com recursos oriundos Emenda Impositiva remanejadas para 

APMI. 
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Parágrafo segundo: Os valores serão repassados mediante transferência eletrônica, sujeita à 

identificação do beneficiário final e à obrigatoriedade de depósito em sua conta bancária 

(art.53 da Lei 13.019/2014). 

Parágrafo terceiro: Nenhuma despesa poderá ser realizada antes do início ou após o término 

da vigência do Termo de Colaboração, cabendo à entidade assumir o custo de tais despesas, 

se realizadas fora dos prazos fixados. 

CLÁUSULA QUARTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

Parágrafo único: Repasse de recursos financeiros destinados à APMI —. Associação de 

Proteção à Maternidade e à Infância de Coronel Vivida para aquisição de máquinas e 

equipamentos, decorrentes de Emendas Impositivas Municipais, conforme dotações 

orçamentárias abaixo: 

ÓRGÃO: 10 — SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

UNIDADE: 01— DEPARTAMENTO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

Natureza da Despesa: 3.3.50.43 — Subvenções Sociais 

Desdobramento da Despesa: 3.3.50.43.06 — Ins tituição de Caráter de Assistênci a Social 

UG O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 

PRINC. 

07 10/01 000 6.071 Atendimento e Manutenção no Eixo da 986 4742 3.3.50.43.06 

PSB — Crianças e Adolescentes 

1001.08.243.0028.6.071 

CLÁUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA 

Parágrafo único : 0 prazo de vigência do Termo de Colaboração visando a celebração de 

parceria será contado da data de assinatura até 31 de dezembro de 2022. 

CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO 

Parágrafo primeiro : São obrigações do município: 

a) Cumprir com o disposto da cláusula terceira; 

b) Fiscalizar a aplicação dos recursos repassados; e 

c) Examinar a Prestação de Contas dos Recursos Repassados. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA ENTIDADE 

Parágrafo primeiro : São obrigações da entidade: 

a) Movimentar os recursos financeiros oriundos deste Termo e Plano de Trabalho; 

b) Não repassar os recursos recebidos a outras entidades de direito público ou privado; 

c) Não utilizar os recursos em finalidade diversa da pactuada ou fora do prazo de vigência; 

d) Restituir ao CONCEDENTE o saldo dos recursos não aplicados no objeto do convênio, 

inclusive os rendimentos da aplicação financeira na data da conclusão ou rescisão do 

convênio ou dos prazos previstos no presente termo; 

e) Solicitar, quando necessário, a prorrogação da vigência do convênio original antes do 
término com a devida justificativa; 
f) Excluir o Município de Coronel Vivida - PR de qualquer responsabilidade concernente à 

Previdência Social e legislação trabalhista decorrente deste Termo; 

g) Fornecer informações e dados quando solicitados pelo CONCEDENTE; 
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i) Propiciar aos credenciados pela CONCEDENTE meios e condições necessárias ao 

acompanhamento, à supervisão e à fiscalização da execução do Termo de Colaboração, a 

qualquer tempo ou lugar, mantendo atualizada a instrução contábil específica dos atos e 

fatos relativos à execução do Termo de Colaboração, bem como o cadastro dos usuários dos 

serviços; 

j) Prestar gratuitamente os atendimentos relativos ao objeto deste Termo; 

k) Arcar com o pagamento de toda e qualquer despesa excedente aos recursos transferidos 

pela CONCEDENTE; 

m) Prestar contas dos recursos, objeto deste convênio, na forma estabelecida em suas 

cláusulas. 

n) Ressarcir aos cofres públicos os saldos remanescentes decorrentes das aplicações 

correspondentes até 30 (trinta) dias após o encerramento do Termo de Colaboração. 

o) Promover a devolução aos cofres públicos dos recursos financeiros não utilizados 

aplicados corretamente conforme o Plano de Trabalho. 

p) Comprovar de forma integral no final do Termo de Colaboração todas as metas 

quantitativas e atendimentos de maneira nominal, constante no Plano de Trabalho. 

q) Efetuar aquisições, cumprindo os princípios constitucionais (legalidade, impessoalidades e 

da publicidade), sempre precedida de cotação e pesquisa de preços, conforme regulamento 

próprio da Entidade, para aquisição de equipamentos e materiais. 

r) Manter-se adimplente com o Poder Público Municipal naquilo que tange a prestação de 

contas de exercícios anteriores, assim como manter a sua regularidade fiscal perante os 

órgãos da Administração Municipal, Estadual e Federal. 

s) Comunicar ao Município a substituição dos responsáveis pela Entidade assim como 

alterações em seu Estatuto. 

t) Demais obrigações conforme plano de trabalho, termo de referência e Termo de 

Colaboração. 

CLÁUSULA OITAVA - DO MONITORAMENTO E DA AVALIAÇÃO 

Parágrafo primeiro: Entidade deverá apresentar relatório de prestação de contas referente 

todas as aquisições realizadas no período. 

Parágrafo segundo: Em conformidade com o art. 59 da Lei Federal n 2  13.019/14, o Gestor da 

parceria emitirá relatório técnico de monitoramento e de avaliação e o submeterá à 

Comissão Permanente de Monitoramento e Avaliação, designada pela Portaria n 2  08/2021, 

cumprindo o disposto na Lei n 2  13.204/2015, do cumprimento do objeto da parceria, na 

forma, Decreto Municipal n 2  6.097/2016, Plano de Trabalho. 

Parágrafo terceiro: As decisões e providencias que ultrapassarem a competência destes, 

deverão ser solicitadas à autoridade superior, em tempo hábil para adoção das medidas 

convenientes. 

CLÁUSULA NONA - DA PRESTAÇÃO DE CONTAS 

Parágrafo primeiro: A Entidade fica obrigada a apresentar a prestação de contas ao 

CONCEDENTE no prazo máximo de 120 (cento e vinte) dias após o encerramento do Termo 

de Colaboração, podendo ser prorrogado mediante justificativa fundamentada, sob pena de 

não o fazendo ser obrigado a restituir o valor total repassado. Para fins de prestação de 

contas deverá apresentar os seguintes documentos: 

a) Ofício de encaminhamento; 
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b) Declaração do responsável pela entidade informando que os recursos foram 

rigorosamente aplicados aos fins concedidos; 

c) Balancete da Receita e da Despesa; 

d) Cópias dos comprovantes de despesas em primeira via (notas fiscais, recibos, folha de 

pagamento, etc., conforme legislação em vigor), preenchidos com clareza e sem rasuras; 
e) Cópias dos comprovantes de pagamentos eletrônicos (DOC/TED) individuais por credor, 
utilizados para pagamentos das despesas efetuadas; 

f) Extrato bancário com movimentação completa do período; 

g) Conciliação bancária, quando for o caso; 

h) Comprovante de recolhimento de saldo não aplicado; 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA RESTITUIÇÃO DE RECURSOS 

Parágrafo primeiro: A Entidade compromete-se a restituir os valores transferidos pelo 

CONCEDENTE, atualizados monetariamente e acrescidos de juros legais, na forma da 

legislação aplicável aos débitos para com a Fazenda do Município, a partir da data do 

recebimento, na hipótese da inexecução do objeto da avença, ou de outra irregularidade em 

que resulte prejuízo ao Erário, conforme exigência da Lei 8.666/93 no seu artigo 116. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS DESPESAS VEDADAS 

Parágrafo primeiro: As parcerias serão executadas em observância às cláusulas pactuadas 

sendo vedada a realização das despesas a seguir especificadas. 
a) Realização de despesas a título de taxa de administração, de gerência ou similar; 

b) Pagamento, a qualquer título, com recursos da transferência, de servidor ou empregado 

integrante de quadro de pessoal da administração pública, direta ou indireta, por quaisquer 

serviços, inclusive de consultoria ou de assistência técnica, ressalvadas as hipóteses previstas 

em lei; 

c) Pagamento de profissionais não vinculados à execução do objeto do termo de 

transferência; 

d) Aplicação dos recursos em finalidade diversa da estabelecida no termo, ainda que em 

caráter de emergência; 
e) Realização de despesas em data anterior ou posterior à sua vigência; 

f) Atribuição de vigência ou de efeitos financeiros retroativos; 

g) Pagamento de honorários contábeis, taxas bancárias, multas, juros ou atualização 

monetária, decorrentes de culpa de agente do tomador dos recursos ou pelo 

descumprimento de determinações legais ou conveniais; 

h) Realização de despesa com publicidade, salvo a de caráter educativo, informativo ou de 
orientação social, que esteja diretamente vinculada com o objeto do termo de transferência 

e da qual não constem nomes, símbolos, imagens ou quaisquer referências que caracterizem 

promoção pessoal de autoridades ou de servidores públicos; 

i) Repasse, cessão ou transferência a terceiros da execução do objeto do ato de 

transferência; transferência de recursos a terceiros que não figurem como partícipes do 

termo de transferência; 
j) Transferência de recursos para associações de servidores ou a quaisquer entidades de 
benefício mútuo, destinadas a proporcionar bens ou serviços a um círculo restrito de 

associados ou sócios; 
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1) a transferência de recursos a título de contribuição, auxílio ou subvenção social a 

instituições privadas com fins lucrativos e a instituições privadas sem fins lucrativos não 

declaradas de utilidade pública; 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PROIBIÇÕES 
Parágrafo primeiro: Fica proibido à Entidade: 

a) A redistribuição dos recursos recebidos a outras instituições, congêneres ou não. 

b) Deixar de aplicar nas atividades-fim, ao menos 80% de sua receita total. 

c) Integrar dirigentes que também sejam agentes políticos do governo municipal. 

d) Realizar despesas e pagamentos fora da vigência do Termo de Colaboração, com recursos 

transmitidos através desta parceria. 

e) Utilizar recursos para finalidade diferente da prevista e despesas a título de taxa de 

administração, 

f)

 

Utilizar recursos em pagamento de despesas diversas, não compatíveis com o objeto do 

Termo de Colaboração. 

g) Executar pagamento antecipado a fornecedores de bens e serviços. 

h) Transferir recursos da conta corrente específica para outras contas bancárias. 

i) Retirar recursos da conta específica para outras finalidades com posterior ressarcimento. 

j) Realizar despesas com: Multas, juros ou correção monetária, inclusive referentes a 

pagamentos ou a recolhimentos fora dos prazos, salvo se decorrentes de atrasos da 

administração pública na liberação de recursos financeiros, bem como verbas indenizatórias. 

k) Publicidade, salvo as previstas no plano de trabalho e diretamente vinculadas ao objeto da 

parceria, de caráter educativo, informativo ou de orientação social, das quais não constem 

nomes, símbolos ou imagens que caracterizem promoção pessoal. 
1) Pagamento de pessoal contratado pela organização da sociedade civil que não atendam às 

exigências do art. 46 da Lei 13019/2014 e alterações da Lei N2  13.204 de 14/12/2015. 

m) Obras que caracterizem a ampliação de área construída ou a instalação de novas 

estruturas físicas. 

n) Pagamento de despesa bancária. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA ALTERAÇÃO OU MODIFICAÇÃO DO TERMO DE 
COLABORAÇÃO 
Parágrafo primeiro: Poderá ser autorizado ou proposto a alteração do Termo de Colaboração 

ou do plano de trabalho, após, respectivamente, solicitação fundamentada da organização 

da sociedade civil ou sua anuência, desde que não haja alteração de seu objeto, da seguinte 

forma: 

1- Por termo aditivo à parceria para: 

a) ampliação de até 30% (trinta por cento) do valor global; 

b) redução do valor global, sem limitação de montante; 

c) prorrogação da vigência, observados os limites da lei; 

d) alteração da destinação dos bens remanescentes; ou 
II - Por certidão de apostilamento, nas demais hipóteses de alteração, tais como: 

a) utilização de rendimentos de aplicações financeiras ou de saldos porventura existentes 

antes do término da execução da parceria; 

b) ajustes da execução do objeto da parceria no plano de trabalho; ou 

c) remanejamento de recursos sem a alteração do valor global. 
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d) Sem prejuízo das alterações previstas retro, a parceria deverá ser alterada por certidão de 

apostilamento, independentemente de anuência da organização da sociedade civil, para: 
- Prorrogação da vigência, antes de seu término, quando o Município tiver dado causa ao 

atraso na liberação de recursos financeiros, ficando a prorrogação limitada ao exato período 

do atraso verificado; ou 

II - Indicação dos créditos orçamentários de exercícios futuros da autoridade competente. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA RESCISÃO E DA DENÚNCIA 
Parágrafo primeiro: O Termo de Colaboração poderá ser denunciado a qualquer tempo, 

devendo, no prazo mínimo de 60 (sessenta) dias de antecedência, ser publicada a intenção 

de rescisão, ficando os partícipes responsáveis somente pelas obrigações decorrentes do 
tempo de vigência. 

Parágrafo segundo: Constitui motivo para rescisão do Termo de Colaboração o 

descumprimento de qualquer das cláusulas pactuadas, particularmente quando constatada 

pelo Município a utilização dos recursos em desacordo com o Plano de Trabalho ou a falta de 

apresentação das prestações de contas parciais nos prazos estabelecidos, e ainda a falsidade 

ou incorreção de informação em qualquer documento apresentado. 

Parágrafo terceiro: Na desistência ou denúncia imotivada, a Organização da Sociedade Civil 
estará obrigada ao ressarcimento dos prejuízos comprovadamente experimentados, se 
houve dolo ou má fé. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA GESTORA 
Parágrafo primeiro: Compete ao Município realizar procedimentos de fiscalização da 

parceria celebrada, inclusive por meio de visitas in loco, para fins de monitoramento e 

avaliações do cumprimento do objeto, na forma da Lei Federal n 2  13.019/14 e alterações, do 
Decreto Municipal n 2  6.097/2016, do Plano de Trabalho aprovado e Termo de Colaboração. 

Parágrafo segundo: A Administração indica como gestora do contrato, a Secretária Municipal 

de Assistência Social, Fátima Vogel da Silva, Decreto Municipal n 2  7479 para os serviços 

solicitados pela Secretaria de Assistência Social, dentro dos padrões determinados pela 

legislação, a qual será responsável pelo acompanhamento e fiscalização da execução do 

Termo de Colaboração, procedendo ao registro das ocorrências e adotando as providências 

necessárias ao seu fiel cumprimento. 

Parágrafo terceiro: O presente Termo de Colaboração terá como gestora da Entidade a Sra. 

Ducelia Mara Sabadin Hensel, portadora do CPF n 2  518.542.879-15, que se responsabilizará, 

pelo controle administrativo, financeiro, da execução das atividades e cumprimento das 

metas pactuadas na parceria, de forma solidária. 

Parágrafo quarto: As decisões e providências que ultrapassarem a competência destes 

deverão ser solicitadas à autoridade superior, em tempo hábil, para a adoção das medidas 

convenientes. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA FISCAL 
Parágrafo primeiro: Compete ao Município realizar procedimentos de fiscalização da 
parceria celebrada, inclusive por meio de visitas in loco, para fins de monitoramento e 

avaliações do cumprimento do objeto, na forma da Lei Federal n 2  13.019/14 e alterações, do 

Decreto Municipal n 9  6.097/2016, do Plano de Trabalho aprovado e Termo de Colaboração. 
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Parágrafo segundo: A Administração indica como fiscal da parceria a Dinara Mazzucatto, 
Decreto n 2  7.882. 

Parágrafo terceiro: As decisões e providências que ultrapassarem a competência deste 

deverão ser solicitadas a autoridade superior, em tempo hábil, para a adoção das medidas 
convenientes. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA ANTICORRUPÇÃO 

Parágrafo único: As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas 

na legislação brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n. 2  
8.429/1992), a Lei Federal n. 2  12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para 

a execução do Contrato nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar, 

a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem quer que seja, tanto 

por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, 

compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de modo 

fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem como de manipular ou 

fraudar o equilíbrio econômico financeiro, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto 
deste Termo de Referência, devendo garantir, ainda que seus prepostos, administradores e 

colaboradores ajam da mesma forma. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA TRANSPARÊNCIA DAS PARCERIAS VOLUNTÁRIAS 

Parágrafo primeiro: No sentido de dar transparência às parcerias voluntárias firmadas tanto 
a Administração, quanto a Entidade, deverão realizar divulgações que envolvem desde o ato 
em que a parceria foi firmada até a efetiva prestação de contas. 

Parágrafo segundo: A administração pública deverá manter, em seu sítio oficial na internet, 

a relação das parcerias celebradas e dos respectivos planos de trabalho, até cento e oitenta 
dias após o respectivo encerramento. 

Parágrafo terceiro: Da mesma forma, a organização da sociedade civil deverá divulgar, em 

seu sítio na internet, e em locais visíveis de suas sedes sociais e dos estabelecimentos em 
que exerça suas ações, todas as parcerias celebradas com o poder público. 

Parágrafo quarto: A Administração Pública exercerá um acompanhamento minucioso do 

cumprimento das atividades propostas no plano de trabalho, as quais levarão ao alcance das 
metas e indicadores propostos na parceria. 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DO FORO 

Parágrafo único: As partes elegem o Foro da Comarca de Coronel Vivida Paraná para 

esclarecer as dúvidas de interpretações deste Instrumento que não possam ser resolvidas 

administrativamente, nos termos do art. 109 da Constituição Federal. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Parágrafo primeiro: Aplicam-se os dispositivos, no que couber, da Lei Federal n 2  

13.019/2014, Lei Federal n 2  13.204/2015 e Lei 8666/1993 que não foram mencionados 
neste instrumento. 
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Parágrafo segundo: E, por estarem cientes e acordadas com as condições e cláusulas 

estabelecidas, as partes firmam o presente Instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e 

forma, na presença das testemunhas abaixo que também subscrevem. 

Coronel Vivida, 18 de novembro de 2022. 

Assinado de forma digital Dor 
ANDERSON MANIQUE ANDERSONMANIQUE 

BARRETO:9673 1109991 BARRETO:96731 109991 
Dados: 2022.1 1.21 08:14:47 -0300 

Anderson Manique Barreto 

Prefeito 

CONTRATANTE 

.... ............ 

Presidente da Associação De Proteção à 

Maternidade e à Infância De Coronel Vivida - APM 

ENTIDADE 

Testemunhas: 

Praça Angelo Meuomo, s/n9 - 85550-000 - coronel Vivida - Paraná 
Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacaocoronelvivida.pr.gOV.br  
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.4fo/ 	 B3 
dição _no 8273 

MOINICIPIO DE PATO BRANCO 
Eoto.lo 1 	 do A4Uo.o0. C 0012022 - (.00,.,, .• 001020WCP. Poeâoo (I,Ooioote. o 05/2022 - 

.00.o,te-  7612020. PARTES, Moo/copO, do P.0. B,..e., PsookIo (00,06001.0 060,00.0600,. LOd.. 
00/0/TI) Co.90doo do 0000p000, po , . p000coç4o do 000.o,  O00000000, opo.Ioa.o0oo 	 E00000lo,00, p00o 
Ei.Oo.00ç.00 o/o Po.ou)000 ('.000pO000uo).00... doo 00000 Too'oo,00.i do P,o9°o7o. OITO). Pi- do Táo, do 

Eoo.0000,0000000, do 9)00000.000/ pe ,00u00000 .ouoeo do O000aa e âeoo, do .opo7000ço. ,onotoo.. 
00009pçdoo 0000 o .erooçoo oneopi000eol.ezo p00es aooplo.ç0oo o 00000k,00asOoo doo Aooaso0oo R,0oo,00l Poo800u., 
J000eo,l Lo,e000a (°ooduaoo (90PO) o paeoo doo p0070000 ooquooeoloouo. bosoo .poosos14doo pelo Seoeoouoo. de 
0,,,zooloo.00z000 Eooz,teouo. 0ooOoOloo0 o oo.çO.o opoeoe000d. 000 po.000000 aob00000n000,, 00 ,2002082 

ADTAME TODoPoo,aC000bo,z,o.Le,a6M91 dolo d0000 oj/oode i990.00000Oo,00d,e000000000,0000e 
11. 4)' VOO?. 55 p00700 p000050070 p,aozçdo 50 proao do 00 000.000,e00oal p000  9/doo,, ao oq.. ooê 0 
do Oomcoo,00du 2020. P.oem,000uo,o 00070109° 0000000. 0.90., os &,0000 dá00000l.000000d.ç/eo qu0006000ao0lol000 

o. p0000000 T-oo. P.0,o Bo.00.o. I e de 000000n#eo, do 2022 Ro.00000 (.00Ou.Pook0000 6.do007oo touonos-
Rep0000000.olo LsoI 

MIJNOCIPIO DE PATO BRANCO 
EXTRATO) TF,R.000 DE ADITAMENTO 0' 01/2112 - TERMO DE COLABORAÇÃO) 1/.' 35/2022, 

I000V500d.ao o.' 19/2022 - Peoo.o,. o.' 20/2022, ..o.4. O.po.110n do b.000d. 000lo . 2112021. 
PARTES: %lo0000plo do Polo Boo,00 • l.sIo.O.TIoosçdoI, P,Oeleolg. OBJETO: • CuOoloo'u400 o/O p0000000 
o 0000stoo,ouoao do oeou7000 8000eo.000, oo).o), da 1~1 iooçooiois,ada Io0ioIotioo e0000000po/I, 00010p000 PL 
010:901/ Oog.oOo,des do S000iodode Com) do Pos, 0e.a. 'ao, I/o. hs000005.. .osooi, ole .poo.,009.çia do 
poupaR., ou po0700ao O p000704 .00,o.dae do to000osoa Thooçohda P.Oe.eakyqse Ai .1000dm 0o0 0000he o,oi.) 
000,o,ol0000ne 90 ioioql00000. o 000000) •oIoOao do equipe do 0000diooe00000 que oopoo,00.00 o 000000ipe 0,0 
o.000p,00ç/o, otioo.00 z,00jooao, eo.000,000,, - Doo Doo,. A. pai~p.o'000m .0000 p000s.ç6/o do poseo. do 
,i~. p00 _" 59 doo,, os ooao. soe 00 do doobeo de 2022. Poeosaoeeoo soo perna ooge0004 9/doo 
doo,.,, oliosooloR e 000,doodoo que 000 0.00,000 0000 P00000000 Te P0), 8—, lodo 000)00/no do 2022. 
04)0... C.000. Prefeito,OoOeo Apeio-d. 1X Moao,- R.opeuou0000eo Loa.) 

M001C0PIO DE MARIÕPOLIS  
Data: 21/11f2022 

9600,O.:Abro Crédito AdIo)...) S,p)oo,o.0,p .o Orçso,e.o, do M,oOo)pos do M001époile, poro. 
esoeslelo da 2022. 
A ps5000.51e 00 600.000 ao 000 00000. 00000osaR 4.opoo0,) 00 Oe9°000 00000000 R.e 
dododOAOo00,°d" /.°0°odo00OdR 004624010/0029) 000p.00o,00050. 00,2070. 0..4o2000aOu. 7°d60007.O.ewe 
5600/o0° 702027 0000 oo.00.ad.e000pr.poo.Se 

MUNICIPIO DE MARIOPOUS 
EXTRATO HOMOLOGAÇÃO DE LICITAÇÃO EDITAL DE PREGÃO ELETRÕNICO 0° 5712022. 
PROCESSO 0°  100612022. Em concod4)nc,a ao resultado de closooRcaçlo ap00500'tado e/o 
Poegororo e, estando o p,ocedo000eego  hclalóeo de acordo coro as disposições contidas fld LI 7' 
00.52102002, s/o050doaoamen/e na Lo n°8,666293. Decreto Municipal r' 006/2008,00000/0 Municipal 
o' 3812020 e com IuIcno no Decreto M/o700pdo 7'43. de 29 de agosto de 2007, que rOqoÀdmeOoTa O 

tosoema de Rego/os de Preços. 210MOL000 o 03401 epgrafado, que teor por ,  objeto  otraeDç10 
de REGISTRO DE PREÇOS pana futura eventual cselataçlo de empoesa para locação de tendas. 
Eco starrds, bao'oe000s q.olescos. cade/as, mesas. tablados e der/ao itens que senSo ut:IoZd005 em 
eo5710s Oesbo'oo eouoo.00gaos, Os empresas  Baroaap Banheiros I,l0000 Eeoi . EPP. 10000014 100 CNPJ 
sob Oro' 07.341 47910001.79 e Iotscroção Estadual sob 0000  sento, coro o valor total do R$ 38.909,00 
(Trinta coto 0,1 novecentos e Dota 0 nove 00aos). Ledor e MoO. Ltd. - .40, pessoa p0.d:Ca /0 000oto 
p000000, CNPJ p' 10.355.2210001-36, inscrição ,Otad0al o/ 0000.0007000000080/de P5 67.990,00 
(Sessenta o sete rrW novecentos o noventa aos). Marco A. Soas T000pra Eventos ME, escora no 
CNPJ sob O n' 16.651,25610801.07 e inscooçlo Esta/dai sob o e' isento. 00000 o 04/018/tal do 0$ 
287.464,28 Duzentos o oitenta o sete moi quatrocentos o oitenta e quatro reais e anta e OITO 
coo/duos). ftP E/Rolos Lodo, roscrlta 009 CNPJ sob on' I4.904,894i0001-59e hscoçdo Estadual sob 
oo° isento, com o oa/oo total 400$ 49.242.50 (Osoanorla oOoo n'si duzentos e quarenta e does reais 
econquenla centavos). E determino que sitiam elahooactas as documentações necessárias de acordo 
com os termos legais. Manópolis. 2300 Novembro do 2022. Mano Eduardo Les  Poulek o  Prefeito 
Munoc:pai. 

0/ 00o00 	 ç000ooOoo.o,eVsna .0oao 

000600/00000000000.000000000500 eooe46 0.00, 	 ro0000.07000005.Ondo 

MUNICÍPIO DE MARIÓPOUS 

AVISO DE LICITAÇÃO. EDITAL DE PREGÃO ELETRÕNICO N° 602022. 

UASG Na 987693. PROCESSO Na 98112022. Tipo de Licitação: MENOR 

PREÇO POR (TEM. Data da realização: 07 de DEZEMBRO de 2022. 

Abertura da Sessão: 13h00 horas. Local: reow.aov,br/comoras)pt-br, O 
Municlpoo de MariópotisfPR, neste ato representado pelo Sr. Prefeito 

Municipal Mano Eduardo Lopes Paulek que o presente instrumento 

subscreve e pelo Pregoeiro Oficial da municipalidade Francisco Valdomiro 

Bueno. tomam público que se encontra aberto, certame licotatório na 

modalidade PREGÃO ELETRÕNICO 0° . 6012022, do tipo MENOR PREÇO 

POR ITEM - Processo n.° 98112022, objetivando a implantação de 

REGISTRO DE PREÇOS para tutora eventual aquisição de materiais de 

sinalização viária/trãnsitO e lixeiras diversas, de acordo com as 

especificações contidas no Anexo 1, que faz parte do edital, que será regido 

pela Lei Federal o.' 10.52012002. Decreto Municipal o' 3812020, Decreto 

Municipal n° 00612008, Lei Complementar n' 12312006, Lei Complementar 

o' 14712014, Decreto no 8.53812015, Lei Municipal Complementar no 0  
4112009, Decreto Municipal n° 3612010, Decreto Municipal n° 4312007, 

aplicando-se, ainda. subsidiariamente, no que couberem, as disposições 

contidas na Lei Federal o.' 8.66611993, e demais normas regulamentares 

aplicáveis á espécie, realizará LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA A 

PARTICIPAÇÃO DE MICROEMPRESAS - ME, EMPRESAS DE 

PEQUENO PORTE - EPP, AO MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL - 

ME[ E Sociedade Cooperativa (S.C.). As propostas deverão obedecer ás 

especificações estabelecidas por este instrumento coovocatóno e seus 

u0600s, que dele fazem parte integrante. Os envelopes contendo a 

proposta de preços e os documentos de habilitação serão recebidos 

conforme mencionado no edital, após o credenciamento dos interessados 

que se apresentarem para participar do certame no site 

92C0Ordb 1/comDrôâbr. A sessão de processamento do Pregão será 

realizada eletronicamente no site: wvoov,500,br:coornlorpslpt-ttr, iniciando-se 

no dia 0711212022 às 13h00 horas e será conduzida pelo Pregoeiro Oficial 

com o auxilio da Equipe de Apoio, designados nos autos do processo em 

epígrafe. INFORMAÇÃO/EDITAL: O Edital de Pregão Eletrônico n°60/2022 

completo encontra-se a disposição dos interessados no Departamento de 

Licitação do Paço Municipal - Rua Seis, 000  1030 o  Centro - CEP. 85.525-

000- Manópolis, Estado do Paraná, no horário de expediente, de Segunda 

a Sexta-Feira entre as 08h00 ás 11h30min e das 13h00 às 17h00, E-mail: 

françinco.buçr7o/Emari000l:o.pr.qQv.br, Portal Transparência do Município 

ou pelos alies w'ew.rrlan0000los.or.00v.br, na aba licitações - Pregão 

EletrÕoico e www.goflr;comprps/pt-br - UASG N°  987693. Mariópolis/PR. 

23 de Novembro de 2022. Mano Eduardo Lopes Paulelo - Prefeito 

Municipal. 

Municiplee do I0.pzjoro D'Oeste 
A Integra se .000000,'. 00 siOz: bom,.' ")o-.,i)orI,,0oo0e)0)010l.s,,9°.h0"ariP'0Sou)., 
LEIO' 200012022 

DATA) 22.11.2922 
SUMULA: Sospoo solaste o. DIpeOe0/seo Opç,oterlaeioo doo O.Ououipoo do Ooopoi0000 500040. Es/do/o, 
doPoe.osu palie  Exercício Fi000000iro de 20020 edo o/ovo, proo:d/n0000. 
LEI N'2101/2022 

DATA: 22.11.2121 

SÚMULA: Rolhes • roçeio, e fixa . oteopeso doo M000rdlp000 de tApe/ao). I)'(Ooslo. E.iad,, doo Pdvsnã, 
para 000eoçtaio OIo.nseieo de 2023. 
LEI N°211112022 

DATA: 23.11,2022 

SdmoIo: Auoaoeo o Mueioipou de tT,\P0000A D'OESTE o participa do Co,00aroi, )roce000noopol 
do Edoo,çdae E000,00 do, Peu. 
LEI N* 2002/2021 

DATA) 23 .00.2022 

S(TIIUI.00,: Asso),, Poder Eopco0oco. outorgar . I',,eveosdo, Admor:oor00oo'u Tporoporuno do i/o: ,  .01 
Bom Põbti,00 - Ba.nood,, Oed0000i.le dá 0060,., proo'odéosoiou. 

MsstoIpIo de 100peJ.o'. D'Oe,Oe 
A 009/go, sa 000015000 ria 5000' /,07)0o, '00710 ot:,o:,.'.r,:r:c:oo./ 
PORTARIA O' 093212022 
DATA: 23.10.2022 
Sseosl.: Nomeia 00 C000iooao de AoeiioçOo e Apn'000çOo pua. Onotidode é avaliar eop000'oe o 
0°loi,o de Aplocaç6u - Empon/000 de ilooeed. Posd000senooe - 0(01,02021 e Mo.00oe.noeoo 0000 
A,5.0000áoo de Poso, eAmogoo dos Eouopusoaoés te toape,000. D'O000c. Rolado do Puroo,. 

MUNICÍPIO DE ITAPEJARA D'OESTE - PR 

AVISO DE LICITAÇÃO 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N° 11912022 

O Município de Ilapejera D'Oeste, Estado do PorosO, terno público, que fará 

realizar licitação loa modalidade de Edital de Pregão Eletrônica. tipo mesor preço 

por Item no dia 08 (oito) de Dezembro de 2022, às IOh:O0min (dez) horas, lendo 

como objeto á seleção de propostas visando o consolação de empresa 

especializada ao Comercialização de SI (um) caminhão caçamba. novo, conforme 

convénio firmado entre o Município de ttopcjora D'Oeste - PR e o Ministério da 

Agricultores. Pecuária e Abastecimento. 

O prazo paro envio doa propostas e documentou de habilitação é até as 1 Oh0Omin 

(dez) horas do dia 08 (oito) de Dezembro de 2022. 

Outros informações poderão ser obtidas através do Edital de Pregão Eletrônica N° 

1912022, no horário doa 081t:O0mis ão 12h:O0mio, e doa 13h:30min is 171II:30mis 

horas, na sede da Prefeitura Municipal de tlapejara D'Oeste - PR. no endereço 

eletrônico hltto::'www.itape/Oa000loo'otu°,or,t000s'.hrlicioocoors o 

www.comprasgovernamentois.gov.br. Maiores informações em cantata pelo 

Telefone (046) 3526-9300. 

tlapejoro D'Oeste-PIO, lO (dez) de Novembro 2022. 

Vlodemir Lucini 

Presidente da Comissão de Licitação 

Decreto N o  221/2021 

0° TERMO ADITIVO AO CONTRATO 0' 01423021. CELEBRADO ENTRE O Mt'NIdPIO DE 
ITAPEJARA D'OESTE E A EMPRESA Boro,$) & Dolo.,,. Lodo - Mo, C'To'POT4F sob o,' 
41315,413,0011 - 14. objeto • ou000'aoaçO, do oonpreoa eoppo,ot.0000ia na pmo'ooçla e 000'c.çeo de Ooceçd, do 
e001500sos deooeedo ad00000,udede p00060.s ros.00.oadeo ,00ga000ad.o pelos Oopoe.onoe.000 do 5ojone.o,ç)a 
Municipal do Io.poj.e. D'Oosre - PR. oaeSotoo o)00oro do Editei do Pr0060 Eto9/Oo'e, 0° ,BB022I. 00a 
oioenod., o 000oe co,eoo.sai p000aodoo do 0t64.753.07 iScosoeoa o q050na moi. s0oeOPa/0 0000C/d0 5000 0.150 
00007/de oeOe .070aonol. pomo 8010212.00 (000000a o 000va tolO. d,eennoo a ,koe neo, eh - Dei j. ,pnda 
0,0 ocoèoo'000, do 0625% sob,, o ookoe ti. co,00e.0/ e to, .iOeeoia o po.do o.oO'otoal. p.~ eu. oOoo. do 
Ot (p005000401) do dçanombeo do 2922 pato 01 )p0000e000) de oslo do 2020. oosoEoe,o toOd000000 do E,oeo'u,000 
Moosojoole p000010 josrOdo sido do ouo,do une o Ato 57  55.4. Lei e' 0.500/90. apojos O'Ooo,e. 23 
io,00iolo novembro dol0ll. 
t TERMO A201TtvO AO CONTRATO 0' 000012421. CELEBRADO ENTRE O MIONICIPIO DE 
ITAPEJARA DOENTE E A EMPRESA 0.,,,.) di 0)6,,,. Ltd. - Mv CP00POIMI' sob o 
4B343,40300II1 - 04. objete aooeee0/oio do ompno,o nopsooal,zod. o, 000s,s'oOia.çio do 0.9/tua 
de000.do, a de.oeoçia do o,00ma, e Ie0000dsoko oeçeoaad.o polo, Oop.enaooe0000 do Adososoo.çIx 
M00000pd de Olopojazo D'Oteo, - Pe, uontooeo objeto do Editei do Pr006, (borla),, 0° 014/2020. Eco 
choro/o o polue oonl,essoi p,s,o.ode de R$ 6.700,25 Se', mil. 5,0050000,0 000i)o e 00000 0o0A0 vinte 0 udo 
Oe00000oo/. PARA Ra 1,300.90 no 0.0. 0000000' e oco eeoo, e00000.00oo.uo,l, ,or,do 0000 oorlbpi.so do 
23,75% ,obre a valo, do 00000eoa. o 000 oiapçio, pndaa ç.neww, po,oaoda no oogê000. do 01 i000nneonoide 
deee.nmlos do 2022 p000 Ot lpnoe000nal do eroco do 2023. uoao0,nnoo Justificativa do Eou,ono Msoiuop.) 
p000eon ioa)d000. tudo te acordo 0009)0 37e 63 do Lei n'o 66600. 000peeoos D'Oee. 29 Ishnooi de 
reoeooboo .4, 2022 

TERMO ADITIVO AO CONTRATO 0° 300412021, CE),EDKA000 F,°O'I°RE O MENTCIPIO DE 
ITAPEJARA D'OESTE E  EMPRESA J. Da 51h. To,ao'o, - Co,. doidO,, - M.. CNPI notE .ob ao' 
SI.T00.04e/aueI'24. abjeto oosoasoukd, empresa nopoo'ou:opaouoaoorosoio:eeçoodomoo,,,o, 
dol,om.des • deuonoçla do oo0500o o t,eo,od.olo, oonponio.odou, pelos t)eposvdoor000t d, Adv00000eosçdoo 
Ootoomoopoi de toap,jao. D'/0000e - P0, saoCu000 objeto do Edloo) do Peo,lo F,/oOrôoleo 0°C 009/2020, lç. 
ala~o ooiuo 0.00000,.) palitando do RO 00.060,36 (Doe e,). oolooueeleo O 5050700 escoe ~IA e 0000 
00,0.005), peeo 05)0.991.42 moo, relI, 000enoasoo 000soo,a c uno 0000 qu000oma o doit ooe0000). vedo um 
000éoer,,s,do 23.00°,, oabn, .00'oioe doo c00000m.000. cOo. .00,00,, o pr.oa 000e005a/. p0000edo, tu. oliveca do Oi 
ipemoeiecl de deoseobro do 2022 pos', Oi )p0000ieo/ do calo do 2023. o'ootoe000 ooeol'ococo. do. 000/000,0 
N00000p.l o pa,00'er ouomdoo. tudo do ouodo /400 doO. 97, 69 do Loo °0 660,90. Slapojoes O'Oeoo. 20 
(ventar do novembro ololO2l 

MONICIPIO DE CORONEL VIVIDA- PR 
auditivo 0 00 . Cons'.mo o' 5202015 - Pr,g50 Pre.oriuo o' 30/2009 o  Contrafortes 0,Ssnsoopio do 
Conceood Voado 'Comonsado INVIOLAVEL C00000cL EQUIPAMENTOS E1,E1'ROnoICOS LTDA SOE. 
CNPJ o' 05,2139,53210001.04, C0000don.odo o pco'ao ao $ooe000eo 0.00)00, nnoed.ot, mo,000000000 

1.90302022. e000dodo polo Sr. Voouu,o Tooamnbo f ica instalado mais ano porto Se n.as000a.00007o. no 
CAF - Con100 do Ab00t.00n0000 )34vsao4ssou, IosoI:oedo na antiga Escol. Sete ao 500,avTeo, 000660 
04 Foonoolo. Ecosodo a Oae0000 Poon°oanec.on' :ea000oadas os da.00aos siáosojoo. Co~ ynojao mi de 
n000e00600 ao 2022. AsdarNon Monoqua R.nteo P00040. 

TERMO DE COL0000.AÇÂ0 54' 0102022 - IoseaopboNdado do Ct000noaon,.nlo Público o' 040023. 
Poeo000 goa opto, o. o.lobeoem o M050CIP0O DE CORONEL VIVIDA o a ASSOCIAÇÃO DE 
PROTEÇÃO A MATERNIDADE E Á INFiNCLR DE CORONEL VIVIDA . 010.41, CNPJ nes 
7 7,405.530000100. O),.te Rot~ de monas., 01000001eoe d.s6000do O APMI - Aaoaolaçao de 
Poomoçao a Odoleeno.do e O inndnoo,. do Ca000de Ovo/Oa para aqsnsçio ao mlqooe.O o oqsapoeu0100, 
de007roelos de Emendas /mp0000000, Mutonpao. 00000 00101 do 050esso 65 20.033.60. Pnso do 
ong4ea oe 30 do 00200070 do 2022. Coronel Vivo.. 0000 roOoomb,o 002022 Aa0400',00 Maisqo,o 
Esfola. pneleno. 

MUN)CIP)O O5 CORONEL VIVIDA - ESTADO 00 PARANÁ 

DECRETO N°8020,302040 000uem000 602022 Dispo, sobre os horários do funcionamento doo 

Escola, d. nodo Municipal de teimo e Centros Mueh,hp.ls de Educação infonoli do Monloipio do 

0,0,000 Vivido, nas datas dos 1000, do seleção Beaslleiea de futebol na copa do Mundo FICA 

2022. a puoouooaa l2 000ooa 400 coa, welitar tirimetni-se 20,000/0.00 000 00000:0000 ona00000 eOeOmdeoO: 
:'07O/": OoJu.ouo/ . ooefoonno. 00000000do p.A 101 Mooei',paO no 003, te 20 do 000000 do 

2021,000u00000100do p250 permito ne7500. doodao jura. aezeau. 

MUt5ICIPIO DE CORONEL VIVIDA ESTADO 00 PARANÁ 

Deopobo 90140022. do indo e,stebr, de 2422. Soloo,t.o Abre ('o'odoto Adicional Sopionoien0:nvoo. /ooe 
do OS 1.102 000,00, .4 pab/is'açdo eo lee.r. doo 00000 soda,. t06'eOtP000t dh,pooime/ co orgoieo. 
endereço eire,delpe: AoS,  / ,nos.Aonioa,0000toe/,çooen.0,0s'e000 - o'oofeoeo.0000eh,ado peia Lei 
M,obchpa/ o'3563, de 20.4,00.00 de 202$, rojou)ooer,lodopeie Dro'reoo o' '60/, dr 14 dej,$)0o da 
262/. 

Mowoclpto DE CORONEl, VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 
TERMO 00 INABILOTAÇAO E cOIOCOCAÇAO 3° CLASSIFICADA 

PReGÃo ELETRÔNICO N°03/2022 
ORpOoo C000ETRATAÇAO DE EMPRESA PAPA REALIZAÇÃO DE ATENDIMENTO MÉDICO 
ESPECIALIZADO EU PEDIATRIA, NO CENTRO MUNICIPAL DE SAloOE  ORA. CALDISSIE DE 
CA$0J. smlo,me 440200oodo nu 00$00 do p0000700000100. 
Cao000000ado o diop000 no 4009 06. oobéeonn 16.0 doEda.) Pn.gdo Elooeslosoo o' 030022, opõo o 
0000eoioça00 30 00010.001, a)eas'éa 3• o-oea4 eeo'o.ITo eono no ao on000o000oe de 2022 p0  252), 004 
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Art.7 " - Dar vacância ao cargo, do Servidor Público Municipal 
CARLOS DE SOUZA CPF n.° 763.994.949-15, do cargo de 
SERVENTE, a partir de 10/11/2022, por motivo de Aposentadoria 
Vol. Idade/Tempo Contribuição. 

Art.8° - Dar vacância ao cargo, da Servidora Pública Municipal 
ROSANA APARECIDA VANE CPF n.°  872.246.159-00, do cargo 
de PROFESSORA, a partir de 14/1 l/2022,por motivo de 
Aposentadoria Vol. Esp. Magistério. 

Art.9° - Dar vacância ao cargo, da Servidora Pública Municipal 
JOCIMARA MAGALHAES BIRNBAUM CPF n.° 8 13.360.989-53, 
do cargo de ASSISTENTE ADMINISTRATIVO, a partir de 
14/11/2022, por motivo de Aposentadoria Vol. Idade/Tempo 
Contribuição. 

Art.10° - Dar vacância ao cargo, da Servidora Pública Municipal 
ISABEL CRISTINA HONORIO CPF n.° 759.253.979-91, do cargo 
de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, a partir de 14/11/2022, por 
motivo de Aposentadoria Vol. Idade/Tempo Contribuição. 

Art.I1" - Dar vacância ao cargo, da Servidora Pública Municipal 
MARIA APARECIDA DOS SANTOS DAGOSTIN CPF n.° 
014.509.499-59, do cargo de AUXILIAR DE ENFERMAGEM, a 
partir de 14/11/2022, por motivo deAposentadoria Vol. Idade/Tempo 
Contribuição. 

Art.12 °  - Dar vacância ao cargo, da Servidora Pública Municipal 
JUDITE MARIA DA SILVA CPF n.° 583.756.519-15, do cargo de 
AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, a partir de 14/11/2022, por 
motivo de Aposentadoria Vol. Idade/Tempo Contribuição. 

Dê-se publicidade, 

Paço Municipal de ColomboEm, 23 de novembro de 2022 

ALCIONE LUIZ GIARETTON 
Prefeito Municipal 
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DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
ADITIVOS 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - PR 
Aditivo n° 10 - Contrato n° 62/2019 - Pregão Presencial n° 36/2019 - 

Contratante: Município de Coronel Vivida - Contratada: 
INVIOLAVEL CORONEL EQUIPAMENTOS ELETRONICOS 
LTDA ME, CNPJ n° 05.289.532/0001-04. Considerando o pedido do 
Secretário de Saúde, mediante memorando n° 1.903/2022, expedido 
pelo Sr. Vinícius Tourinho, fica instalado mais um ponto de 
monitoramento, no CAF - Centro de Abastecimento Farmacêutico, 
localizado na antiga Escola Sete de Setembro, ao lado da Farmácia 
Baixada e Samu. Permanecem inalteradas as demais cláusulas. 
Coronel Vivida, 17 de novembro de 2022. Anderson Manique 
Barreto, Prefeito. 

TERMO DE COLABORAÇÃO N° 02/2022 - Inexigibilidade de 
Chamamento Público n° 04/2022. Parceria que entre si celebram o 
MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA e a ASSOCIAÇÃO DE 
PROTEÇÃO À MATERNIDADE E À INFÂNCIA DE CORONEL 
VIVIDA - APMI, CNPJ n° 77.485.530/0001-00. Objeto: Repasse de 
recursos financeiros destinados à APMI - Associação de Proteção à 
Maternidade e à Infância de Coronel Vivida para aquisição de 
máquinas e equipamentos, decorrentes de Emendas Impositivas 
Municipais. Valor total do repasse R$ 28.933,68. Prazo de vigência: 
até 31 de dezembro de 2022. Coronel Vivida, 18 de novembro de 
2022. Anderson Manique Barreto, Prefeito. 
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DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
TERMOS 

TERMO DE INEXIGIBILIDADE DE CHAMAMENT 	BLICO 
N° 05/2022 	

121_ ~2 O Presente documento se trata da INEXIGIBILID 
CHAMAMENTO PUBLICO para formalização de Termo de 
Colaboração com a AMOVI - Associação dos Motoristas Vividenses. 
O inciso II do Art. 31 da Lei Federal n° 13.019 de 31/07/2014, 
alterado pela Lei Federal n° 13.204/2015, regulamenta a questão da 
inexigibilidade do Chamamento Público, senão vejamos: 
'Art. 31. Será considerado inexigível o chamamento público na 

hipótese de inviabilidade de competição entre as organizações da 
sociedade civil, em razão da natureza singular do objeto da parceria 
ou se as metas somente puderem ser atingidas por uma entidade 
especifica, especialmente quando: 

Ii - a parceria decorrer de transferência  para organização da 
sociedade civil que esteja autorizada em lei na qual seja identificada 
expressamente a entidade beneficiária, '(. ... ).. 

No caso em comento, considerando a solicitação da Secretaria 
Municipal de Educação, da Cultura e do Desporto e, em conformidade 
com o Art. 31, inciso II da Lei Federal n° 13.019/2014 e LDO 
3075/2021 e LOA 3 110/2021, DEFIRO a formalização do Termo de 
Colaboração com a AMOVI - Associação dos Motoristas Vividenses, 
inscrita no CNPJ sob n° 77.744.944/0001-06, sem a realização de 
Chamamento Público para o repasse no valor de R$ 20.353,57 (vinte 
mil, trezentos e cinquenta e três reais e cinquenta e sete centavos). 
Conforme previsto no Art. 32, § 2o da Lei Federal n° 13.019/2014, 
fica aberto o prazo de 05 (cinco) dias a contar da publicação deste, 
para impugnação desta inexigibilidade de chamamento público. 

Publique-se. 

Coronel Vivida, 23 de novembro de 2022. 

ANDERSONMANJQUE BARRETO, 
Prefeito. 

Termo de Rescisão ao contrato n° 124/2019 - Concorrência Pública n° 
05/2019. CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA. 
CONTRATADA: SILMARA VACCA, CNPJ sob n° 
27.773.307/0001-81. Considerando o memorando n° 1.231/2022, 
expedido pelo Sr. Lindonês Antonio Colferai, Secretário de Indústria, 
Comércio e Turismo, RESOLVEM: Rescindir amigavelmente o 
contrato n° 124/2019 de 29 de outubro de 2019, a partir de 30 de 
junho de 2022, responsabilizando-se a CONCESSIONÁRIA de 
ressarcir aos cofres públicos o valor de R$ 10.833,00 (dez mil 
oitocentos e trinta e três reais), sob pena, das aplicações das 
penalidades do contrato. 

Coronel Vivida, 22 de novembro de 2022. 

ANDERSON MANIQUE BARRETO, 
Prefeito. 
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